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d i s pBe sobre abertura de credito a d i c i o n a l.s u p le
mentar

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

DECRETA;
Artigo Ifi - De conformidade com o artigo is, da Lei n& 1*679, 

de 09 de março de 1987, ficam suplementadas na 
importância de Cz| 1*545*000,00 (Hum milhão, qui
nhentos e quarenta e cinco mil cruzados) as se- 
guintes dotaçoes orçamentarias:

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações
F.P, 08*46.2241,04 - Ampl., constr* e reforma de

praças esportivas•.•••*•*CzS 
4110 Obras e Instalações
F P, 10.60,3261,08 - Ampliação do cemitério mu

nicipal....... ........ * Cz$

850.000,00

695.000.00
SOMA ; Cz$1.545,000,00

Artigo 2 0 - 0  crédito de que trata o artigo anterior sera co
berto com a anulaçao parcial da seguinte dotaçao 
orçamentaria:

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
3113 Obrigações Patronais
F.P, 15,82,4942.38 - Encargos Sociais......  Cz$l,545.000,00
Artigo 30 - Este Decreto entraré em vigor na data de sua pu - 

blicação, revogadas as disposições em contrario.

p.M, de Lorena, 09 de março de 1987
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